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resoluçao n.' 3 , 055

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,
em sessao plenária realizada no dia 05 de novembro de 1992,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 118, 119,  2- e
3S, e 160 da Constituiçao do Estado.

CONSIDERANDO o disposto na Resoluçao nj 023/92, de 21
de .outubro de 1992, do tribunal de justiça do estado. publicada no
Diário da Justiça de 09 de novembro do corrente ano,

CONSIDERANDO proposta apresentada pela Presidencia  ,
*^>,APROVADA POR VOTAÇAO UNANIME, CONFORME CONSTA DA ATA DA SESSAO,

RESOLVE:

Aplicar aos Conselheiros, Auditores, Secretário e Subsé
cretÁrio do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará. in
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RESOLUÇAO N= 3.055

Sala das sess5es do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Pará, em 05 de novembro de 1ÍSS2.
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